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Assunto: Despacho Sessão OÍdinária do dia f4.8.202!

Senhor Prefeito,

lnriu-r. os seguintes PÍojetos de Lei, eprovados por unanimidade de votos na Sessão
Ordinária do dia 14 de agosto de 2023:

Profeto de Lei nc 4,67 6/2023 - Revoga Leis Municipais, de autoria do Prefeito de
lóia.

Proieto de Lei np 4.677 /2023 - Declara de Uülidade Pública Municipal a Sociedade
Espírita Caminho Verdade e Vida, de autoria do Prefeito de fóia.

Proleto de Lei ns 4,68212023 - Autoriza realizar termo de permissão de uso de
equipamento de ordem pública para terceiros, de autoria do Prefeito de Jóia.

Profeto de Lei n0 4,6a6PO23 - Autoriza abertura de crédito adicional suplementar
no valor de R$ 257.000,00 (duzentos e cinquenta e sete mil reais), de autoria do

Prefeito de Jóia.

Envia-setambémasseguintesproposiçôeslidasnaSessãoordinária,dodia14de
agosto de 2023 para as devidas providências:

Indicaçâonegll2O23,deauariadoVereadorVanderleiOliveiradoAmaral'

Indicaçâo nc 92 /2023, de auaria do Vereador Vanderlei oliveira do Amaral'

lndicação no 93 12023, deautoria do Vereador Vanderlei olÍveira do Amaral'
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Atenciosamente,
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